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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 167/2021 
  

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei 
nº 167/21, do Vereador Edson de Souza, que institui e inclui no Calendário Oficial do 
Município o Dia Municipal em Homenagem e Gratidão aos profissionais da saúde que 
atuaram na linha de frente contra a Covid-19.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:  
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º.  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Assis o Dia 

Municipal em Homenagem e Gratidão aos profissionais da saúde que atuaram na 
linha de frente contra a Covid-19.  

Parágrafo Único. O dia a que se refere o caput será celebrado anualmente, no dia 07 de abril, 
data em que se comemora o Dia Mundial da Saúde, criado pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS.  

Art. 2º.  O Dia instituído por esta Lei tem por finalidade garantir a consecução dos 
seguintes objetivos:  

I- demonstrar o reconhecimento da população assisense ao trabalho desempenhado 
por todos os profissionais da área da saúde que atuaram na linha de frente contra a 
COVID-19, os quais agindo com destreza e bravura, arriscaram a própria saúde 
para cuidar das pessoas acometidas pela referida doença infectocontagiosa durante 
a pandemia;  

II- alertar a sociedade a respeito da necessidade de pensar coletivamente e agir em 
prol do bem comum, sobretudo em momentos de crise, como a que foi causada 
pela pandemia da COVID-19, a fim de minorar os problemas gerados pelas crises 
e evitar o agravamento delas.  

 

Art. 3º.  O Poder Executivo, a critério, poderá promover a realização de eventos alusivos à 
data, com a finalidade de contribuir com a consecução dos objetivos previstos no 
artigo anterior.  

 

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 15 DE FEVEREIRO DE  2022 

  
 

LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente 
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